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Cargo: analista judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos 

financeiros
(a partir de)De Para

Anaide Pereira Lopes
Apoio Especializado/

Arquivologia
A5 B6 28/2/2021

Camila Fonseca Brandão 
Cavalcanti Lopes da Silva

Administrativa/
Pedagogia

A5 B6 22/2/2021

Jonas Pereira da Silva Junior
Apoio Especializado/
Análise de Sistemas

B10 C11 21/2/2021

Josian Abreu de Carvalho
Apoio Especializado/

Estatística
A5 B6 28/2/2021

Romulo Pennafort Palma Judiciária B10 C11 4/2/2021

Cargo: técnico judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos 

financeiros
(a partir de)De Para

Maria Angelica Ramiro Silva 
Pieroni

Administrativa B10 C11 4/2/2021

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DE 1º DE MARÇO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO  DE PESSOAS DO  TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base nos arts. 9º da Lei nº 11.416/2006 e 17 da Res.-TSE nº 22.582/2007, no exercício 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-TSE nº 416 de 9 de junho de 2020, 
e considerando o contido no Processo SEI nº 2021.00.000001475-3,

Nº 121 – RESOLVE: Art. 1º Fica concedida progressão funcional aos servidores adiante 
nominados:

Cargo: analista judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos 

financeiros 
(a partir de)De Para

Andrea Dornelles Fittipaldi Administrativa B6 B7 27/2/2021

Anthony Martins Araujo
Apoio Especializado/
Análise de Sistemas

C11 C12 22/2/2021

jussa
Retângulo
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Cargo: técnico judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos 

financeiros 
(a partir de)De Para

Wesley de Melo Pereira Sena
Apoio Especializado/

Programação de 
Sistemas

B6 B7 23/2/2021

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DE 5 DE ABRIL DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base nos arts. 9º da Lei nº 11.416/2006 e 17 da Res.-TSE nº 22.582/2007, no exercício 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-TSE nº 416 de 9 de junho de 2020, 
e considerando o contido no Processo SEI nº 2021.00.000002128-8,

Nº 183 – RESOLVE: Art. 1º Fica concedida progressão funcional aos servidores adiante 
nominados:

Cargo: analista judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos 

Financeiros 
(a partir de)De Para

Eduardo Fleury Nogueira
Apoio Especializado/
Análise de Sistemas

B8 B9 18/3/2021

Fernando Garcia de Medeiros 
Júnior

Apoio Especializado/
Análise de Sistemas

C12 C13 24/3/2021

Lídia Araujo Miranda
Apoio Especializado/ 
Análise de Sistemas

C11 C12 18/3/2021

Marcus Vinícius Britto Klein
Apoio Especializado/ 
Análise de Sistemas

C11 C12 29/3/2021

Mariah Braga Godinho Caixeta Judiciária A4 A5 5/1/2021

Cargo: técnico judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos 

financeiros 
(a partir de)De Para

Andréa de Oliveira Silva Administrativa B6 B7 11/3/2021
Aurélio Bríngel Júnior Administrativa B7 B8 22/1/2021

jussa
Retângulo


